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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 015/2025
PROJETO DE LEI Nº 14/2025, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinado a Aquisição de Equipamentos e dá outras providências”.

          	Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Programa de 2.025, um Crédito Especial, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinado a aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes com as seguintes classificações funcionais e econômicas:
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
08.08. RECURSOS VINCULADOS FEDERAIS
08.08.26. Transporte
08.08.26.782. Transporte Rodoviário
08.08.26.782.0088. Vias Urbanas
08.08.26.782.0088.1.175 – AQUISIÇÃO DE MINI ESCAVADEIRA PROPOSTA 069720/2024
4.0.00.00.00 – Despesa de Capital
4.4.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.52.00.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..............R$ 150.000,00
(recurso 706 – Transferência Especial da União)
TOTAL DO CREDITO ESPECIAL:...............................................................................R$ 150.000,00
Objetivo: “Aquisição de Equipamentos para a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, conforme Emenda Parlamentar 202440730001”.
	Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Especial autorizado no artigo 1º desta Lei, a seguinte fonte:
AUXÍLIO E CONVÊNIOS:

I – Receita originária da transferência de recursos financeiros do Ministério da Economia, por intermédio da Emenda Parlamentar 202440730001, destinados à Secretaria da Agricultura R$ 150.000,00
TOTAL DE AUXÍLIOS E CONVÊNIOS........................................................................R$ 150.000,00
	Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
[bookmark: _GoBack]GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 06 de março de 2025.

SILVANE APARECIDA VARGAS
Presidente
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